
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

'224/79

o Po d vi Execti££vo a
Convenho en£&e a PA.eje<i£uAa Mun/c/pa/
de S/mõw fltko t o PepaAtamen^o de
Adm/n/4.t*acão Ge*a£ do Gove4.no do E-6-
Jtado da BaíUa.

O PREFEITO MUNICIPAL PE SIMÕES -FILHO, E<6*ado da
Ban/a,

AÃ*. 79 - F/ca o Pode* Executivo cnLtoAJ.za.do a ee-
conv£n/o com o Pep4A£amen£o de Adm/n/4£Aacão GeAa£ -PAG- ,

do Govtfi.no do Estado da Ba/i/a, tAtt ã££/mo AepAe*en£ado ptto fun-
do Rotativo .de Ma£eA/a£, aí e o £/m/-£e de CJitlOO.000,00 (duztntoA
mÂJi cAuze/A04}, paAa joAnec/men^o de eqa/paote.nio^ e ma^CeA/a/4» de
acordo com o paAã^Aajo 29, a/nea F, do AA£. 72é do PecAe£o
200, de 25 de rfeveAe/Ao de 7967. . .

AA£. 2 9 - 0 TeAmo do Conven/a e paAte
da p*t4tntt Lê/, dev/damutee ai4/nado peio^ t/^ittaAe4 da
£oAa Man/C/paz de S/mõe4 f-Ltko e da, P/W/AÃO de Ma^eA/a^ e
mÔn/o do PAG - GoveAno do E^íado da Ba/i/a.

AA£. 59 - Eito, Lê/ en^AaAa ea v/g o A na da-ta de
A aã pab-t/cação, Aevogada^ OA d/*po^/cxíeA em con^AÕA/o.

Gab/nete do PAe{e/£o, 22 de ma/o de £979.
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